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ESTADO DO PARADA 

CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA 

ESTADO DO PARANA 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 47/2021 

PARECER 

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 
n° 3729, de 22 de junho de 2020, no que se refere 

Junta Administrativa de Recursos de Infração — 
JARI e dá outras providências. 

Vem para análise dessa Comissão o Projeto de Lei n° 47/2021, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, cujo objeto é alterar a Lei Municipal n° 3729, de 22 de 
junho de 2020, no que se refere à Junta Administrativa de Recursos de Infração — 
JARI. 

De acordo com a justificativa apresentada a mudança é no sentido de 
substituir sua composição, trocando um membro com conhecimento na área jurídica 
por um representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de 
trânsito. 

Com relação a competência desta Comissão o Regimento Interno deste 
Poder Legislativo diz em seu artigo 49 que: 

Art. 49 - A análise das proposições compete: 
I - à Comissão de Legislação, Justiça e Redação quanto aos aspectos 
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e de técnica legislativa 
de todas as proposições, salvo as exceções previstas neste Regimento 
Interno; 
Art. 51 - A Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe examinar a 
admissibilidade da matéria, do ponto de vista da constitucionalidade 
e da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento Interno. 
§ 1° - Se o parecer for pela inadmissibilidade total, a proposição será 
arquivada após a leitura em Plenário, ressalvado o disposto no parágrafo 
seguinte. 
§ 2° - No caso do parágrafo anterior, no prazo de 05 (cinco) dias Citeis 
contados da publicação do parecer, poderá o autor da proposição, com o 
apoiamento de um terço dos membros do Poder Legislativo, ou o Prefeito, 
em projetos de sua iniciativa, solicitar à Comissão Executiva que submeta 
o parecer à deliberação do Plenário. 
§ 3° - No caso do parágrafo anterior, aprovado o parecer em discussão e 
votação única pelo Plenário, a proposição será definitivamente arquivada; 
rejeitado, retornará às Comissões que devem manifestar-se sobre o mérito. 
§ 4° - Se o parecer for pela inadmissibilidade parcial, a Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação proporá emenda supressiva se insanável, 
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ou emenda modificativa se sanável, a contrariedade à Constituição, à Lei 
Orgânica ou ao Regimento Interno. 

Atualmente, a redação do artigo 12 da Lei n° 3729/2020 é 

Art. 12. A JARI será composta pelos seguintes membros: 
I — 1 (um) representante do órgão que impôs a penalidade; 
II — 1 (um) representante com conhecimento na área iuridica; 
Ill — 1 (um) representante com conhecimento na área de trânsito com no mínimo 
nível médio; 
§ 10 A nomeação dos três titulares e dos respectivos suplentes será 
efetivada pelo Prefeito do respectivo município; 
§ 2° 0 mandato dos membros da JARI terá duração de 02 (dois) anos, 
permitida recondução. 

Pela mudança ora pretendida, a referida Lei ficará disposta da seguinte forma: 

"Art. 12 - A JARI será composta pelos seguintes membros: 
I - 1 (um) representante do órgão que impôs a penalidade; 
II- 1 (um) representante de entidade representativa da sociedade ligada A 
Area de trânsito; a) excepcionalmente, na impossibilidade de se compor o 
colegiado por inexistência de entidades representativas da sociedade 
ligada A Area de transito ou por comprovado desinteresse dessas 
entidades na indicação de representante, ou quando indicado, 
injustificadamente, não comparece A sessão de julgamento deverá ser 
observado o disposto no item 7.3 da Resolução CONTRAN n° 357/2010, e 
substituído por um servidor público habilitado integrante de órgão ou 
entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito, que poderá compor 
o Colegiado pelo tempo restante do mandato; 
Ill - 1 (um) representante com conhecimento na área de trânsito com, no minim, 
nível médio de escolaridade; a) excepcionalmente, na impossibilidade de se 
compor o colegiado por comprovado desinteresse do integrante estabelecido no 
inciso Ill, ou quando indicado, injustificadamente, não comparecer A sessão 
de julgamento, deverá ser observado o disposto no item 7.3 da 3 da 
Resolução CONTRAN n° 357/2010, e substituído por um servidor público 
habilitado integrante de órgão ou entidade componente do Sistema 
Nacional de Trânsito, que poderá compor o Colegiado pelo tempo restante 
do mandato; 
§ 10 - A nomeação dos três titulares e dos respectivos suplentes será efetivada 
pelo Prefeito do respectivo município; 
§ 20 - 0 mandato dos membros da JARI terá duração de 02 (dois) anos, 
permitida recondução". 

4 — DA LEGISLAÇÃO 

Sobre o tema, nossa Lei Orgânica diz que; 

Art. 6° - Compete ao Município: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
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Art. 61 - 0 Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, com 
funções politicas, executivas e administrativas. 
Art. 69 - Ao Prefeito compete: 
II - exercer a direção superior da administração pública municipal; 
III - enviar â Câmara Municipal projetos de Lei; 
X - estabelecer a estrutura e a organização da administração municipal; 

A Lei 9503/97 estabelece que: 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 
Municípios, no âmbito de sua circunscrição: (Redação dada pela Lei 
n° 13.154, de 2015) 
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no 
âmbito de suas atribuições; 

Após a emissão dos pareceres das Comissões, a propositura poderá ser 
incluída em Ordem do Dia e deverá ser votada em dois turnos de discussão e 
votação ( art. 124 do R.I.). 

O quárum para deliberação da matéria é o da maioria absoluta e o para 
aprovação o da maioria simples. (art.19 da Lei Orgânica). 

Isto posto, tem-se que o Projeto de Lei ora apresentado atende as normas 
jurídicas, não havendo nenhum óbice ao prosseguimento do presente, razão pela 
qual esta Comissão é favorável ao mesmo. 

É o parecer. 

Marco Antônio Bortoletto 
Presidente 

V 'ao Purga 
Relator 

Lapa, 23 de junho de 2021. 
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Administrativo 

71ç2;:tHi„ 
Brenda Ferrari da Silva 

Membro 
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